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LEI N°. 1153/2023 
De: 19 de Dezembro de 2023 

 

Altera dispositivos da Lei nº. 928 de 09 de novembro de 2021, e dá 

outras providências.  

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL 

DE PORTO DOS GAUCHOS-MT, faço saber a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Altera os Arts. 1° e 2° da Lei n° 928 de 09 de novembro de 

2021 que passam vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

Art. 1º. Fica delimitado o novo perímetro urbano da cidade de Porto dos 

Gaúchos, em uma área total de 1.314 (mil trezentos e quatorze hectares).  

Art. 2º As novas áreas adicionadas ao perímetro urbano são:  

I – Zona de Expansão Urbana Sul – ZEUS de 140ha (cento e quarenta 

hectares);  

II – Zona de Expansão Industrial Leste – ZEIL de 143ha (cento e 

quarenta e três hectares);  

III – Porto de Areia – PAR de 11ha (onze hectares); 

IV – Distrito de Novo Paraná de 120ha (cento e vinte hectares).  

V – Distrito de São João de 123ha (cento e vinte e três hectares). 

Art. 2º Fazem parte integrante desta lei o Anexo I - MAPA 

TEMÁTICO - NOVO PERÍMETRO URBANO - PORTO DOS GAÚCHOS – MT. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Porto dos Gaúchos/MT, 19 de Dezembro de 

2023. 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 

Prefeito Municipal 


